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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa
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Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega
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https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/000D-ED94-F376-7411

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº 865 Em, 16 de novembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº.
4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
153.755/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, DANIELLE DE ALMEIDA VICENTE, matrícula nº
100.268-8, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 11 de dezembro de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/86B4-E5B3-632F-53E2

SEAD
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/84F5-B78E-BDE5-8EB5

PORTARIANº 868 Em, 17 de novembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
153.964/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, MARIA LUIZA DIAS CORREIA, matrícula nº 100.250-0,
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE
MEIOAMBIENTE.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 15 de dezembro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9967-D4E3-7916-C993

PORTARIANº 866 Em, 16 de novembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº.
4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
153.590/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, DAVI RAMOS BATISTA, matrícula nº 100.299-8, ocupante
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DA
RECEITAMUNICIPAL.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 15 de dezembro de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 867 Em, 16 de novembro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e tendo em vista o que
consta do Protocolo Servidor nº 108.519/2023.

RESOLVE: ,conceder a DAISE STEFANY LIMA CAVALCANTI
matrícula nº 106.343-1, lotada na SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA, ocupante
do cargo de ENGENHEIRO, Classificação Funcional 2.2.2.3.1, acréscimo de 10% (dez
por cento) aos seus vencimentos, de acordo com a alínea “c”, § 3º e 4º do Artigo 7º da Lei
Complementar nº 98/2016.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de agosto de
2021.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E03C-6D16-8755-C4A3
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PORTARIANº 869 Em, 22 de novembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº.
4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
156.205/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, JOSÉ BERNARDO DASILVANETO, matrícula nº 100.215-
7, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 15 de dezembro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5201-09EC-63AA-832B

PORTARIANº 869 Em, 22 de novembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
156.205/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, JOSÉ BERNARDO DA SILVA NETO, matrícula nº 100.215-
7, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 15 de dezembro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5201-09EC-63AA-832B

PORTARIANº 870 Em, 22 de novembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
154.170/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, SAMARA RHUBIA DE ANDRADE ARAUJO LIMA,
matrícula nº 100.952-6, ocupante do cargo deASSISTENTEADMINISTRATIVO, lotada
na SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 15 de dezembro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6865-AAD8-1974-42C1
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PORTARIANº 871 Em, 22 de novembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº.
4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
155.684/2023.

R E S O LV E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, KEILLA TEIXEIRA DA SILVA, matrícula nº 100.323-4,
ocupante do cargo deASSISTENTEADMINISTRATIVO, lotada na PROCURADORIA
GERALDO MUNICÍPIO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 15 de dezembro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2872-7534-06EE-BFCC

PORTARIANº 872 Em, 22 de novembro de 2023

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
139.333/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a BRAULIO CRUZ MESQUITA, matrícula nº 24.727-8,
GUARDAMUNICIPALSUPLEMENTAR, lotado na SECRETARIADE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “d”(curso
superior) de 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 20 de outubro de
2023.

.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CA3C-1592-425B-8DD9

PORTARIANº 873 Em, 22 de novembro de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, Lei Municipal nº 2.380/1979 e consoante a delegação de competência
expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do
Protocolo Servidor nº 122.498/2023.

RESOLVE: conceder, a EDSON RAFAEL BRAGA DO
NASCIMENTO, matrícula nº 82.566-2, ocupante do cargo de AGENTE
EDUCACIONAL, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, licença
sem vencimentos para trato de interesses particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4BCD-16BC-A590-2DBB
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PORTARIANº 874 Em, 22 de novembro de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e considerando a Lei 14.781 de 09-05-2023 e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 173.119/2023.

RESOLVE:

I – Designar ANDERSON PEREIRA VERAS, matrícula nº 91.485-1,
FISCAL, DAVI RODRIGUES SILVA, matrícula nº 94.631-1, GESTOR, e DILENE
BARRETO DE OLIVEIRA, matrícula nº 101.412-1, FISCAL ADMINISTRATIVO,
lotados na Secretaria da Administração, para acompanhamento e atesto do contrato nº
06.799/2023, pregão eletrônico nº 06.004/2023, tendo como contratada a Empresa
RECOL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA-EPP, especializada em instalação e
desinstalação de ar-condicionado, para atender as necessidades da Secretaria da
Administração.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A167-5B05-4713-B1C9

PORTARIANº 875 Em, 22 de novembro de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e considerando a Lei 14.781 de 09-05-2023 e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 173.006/2023.

RESOLVE:

I – Designar ANDERSON PEREIRA VERAS, matrícula nº 91.485-1,
FISCAL, NELSON PORCIÚNCULA P. JÚNIOR, matrícula nº 40.095-5, GESTOR, e
SILVANIA MARIA DE ANDRADE, matrícula nº 101.411-2, FISCAL
ADMINISTRATIVO, lotados na Secretaria da Administração, para acompanhamento,
fiscalização e atesto do contrato nº 06.312/2023, pregão eletrônico nº 06.009/2023, tendo
como contratada a Distribuidora MACBRAZ LTDA – Aquisição de material hidráulico,
para atender as necessidades do Departamento de Manutenção da Secretaria da
Administração.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/335C-4689-61D0-00DC

PORTARIAN.º 876 Em, 22 de novembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e 8.926/2017, e tendo em vista o que consta do Protocolo
Servidor nº 120.913/20223.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DA SAÚDE, a
servidora SUENIA CABRAL ROCHA, matrícula nº 69.475-4, ocupante do cargo de
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, que se encontra de licença sem vencimentos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 13 de novembro
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4790-F0A1-6F50-05BF
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PORTARIANº 877 Em, 22 de novembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, de acordo com a Lei 14.824/2023 e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 145.110/2022.

R E S O LV E : a u t o r i z a r p e r m a n e c e r à d i s p o s i ç ã o d a
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA-SEMOB, com
ônus para esta Prefeitura, o servidor AMARILDO MEDEIROS DA NOBREGA
OLIVEIRA, mat r í cu la n º 27 .228-1 , lo t ado na SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5B34-53AB-421B-5A84

PORTARIANº 878 Em, 23 de novembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº.
4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
157.462/2023.

R E S O LV E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, RIANN WESLEY TAVARES LOBATO DA SILVA,
matrícula nº 100.274-2, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
lotada na SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 15 de dezembro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A146-B968-90EC-4E22

SEDEC
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SEREM

PORTARIATRIBUTÁRIANº. 020/SEREM João Pessoa, 24 de novembro de 2023

O , no uso dasSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, parágrafo único, inciso II da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo em vista o disposto no artigo 274 da Lei
Complementar nº. 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário Municipal), bem
como no artigo 585 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo
Decreto nº. 6.829, de 11 de março de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar em R$ 47,36 (quarenta e sete reais e trinta e seis centavos),
o valor da Unidade Fiscal de Referência do Município de João Pessoa – UFIR/JP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2023.

SEBASTIÃO FEITOSA ALVES
Secretário da Receita Municipal

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/65BC-F3FB-C8F6-D052

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8AD5-107E-70CA-41F9
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SEJER

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3825-6408-AB84-6AF2
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SEDEST

PORTARIASEDEST Nº 005, de 23 de Novembro de 2023

ASECRETÁRIADASECRETARIADE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TRABALHO – SEDEST DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das suas
atribuições que lhe são conferidas peloArt. 5º da Lei Ordinária nº 14.175/2921:

RESOLVE:

I – CRIAR A COMISSÃO DE ANÁLISE DOCUMENTAL PARA ATENDER À
DEMANDA DA EMENDA IMPOSITIVA Nº 069/2023, que tem por objetivo realizar a
análise e acompanhamento da documentação apresentada, bem como apreciação das
prestações de contas, ma ser composta por 3 (três) servidores a serem nomeados:

II- NOMEAR os 3 (três) membros abaixo relacionados, para constituir a Comissão de
Análise Documental:

GERALDO MAGELADE BARROS FRANÇA, inscrito sob Matrícula nº 95862-0;
MILENE CLÁUDIAFERREIRADACOSTA, inscrita sob Matrícula nº 101023-1;
RIANN WESLEY TAVARES LOBATO DA SILVA, servidor efetivo, inscrito sob
Matrícula nº 100274-2.

VAULENE DE LIMA RODRIGUES
Secretária de Desenvolvimento Econômico e Trabalho- SEDEST/PMJP

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F8A4-0A91-5B81-2921

SEDHUC
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SETUR
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P RT RIA Nº 374/                                                                           Em, 20 de novembro de 2023.O A 2023

A DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOSUPERINTENDENTE
MU ICN ÍPIO, usando das i que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,atr buições
de 28 de de 2005dezembro no que consta do processo i t ivo nºadmin s rat 152.592/2023-1Doc e
tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do TCE conformeEstado- /PB,
consta do processo TC nº 05467/23, resolve:

R O EES LV retificar o ato de aposentadoria nº 197/2022, publicado no
Diário Oficial do M nº 0066 de 01 de julho de 20unicípio 22, que passa a vigorar com o seguinte
teor:

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com artigo 40, § 7º da
Con ituiçãost Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c artigos
23, caput e 26, caput, §§ 1º e 2º, IIinciso da Emenda c l nº 103/2019, c/c artigos 79,Constitu iona
§§ 3º e 7º e 79-A, caput da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei
Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c artigo 15, inciso I, da Lei Municipal c/c artigo10.684/05,
219, I, dainciso Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº 13.846/2019, a
SE ERIV NO PEDRO DA SILVA, mat ícular nº 95.944-8, viúvo da ex-servidora MÉRCIA
MARIA A CI DA COSTA SILVAP TRÍ O , matrícu al nº 33.406-5, ocupante do cargo de Auxiliar
de Enfermagem, lotada na Secre aria pat Munici l de Saúde, falecida e 15 de ma o de 2022.m i

Esta portari ntra gor aa e em vi na data de sua public ção.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FAD3-2913-74EC-631F

P RT RIA Nº 375/ Em, 20 de novembro de 2023.O A 2023

A DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOSUPERINTENDENTE
MU ICN ÍPIO, usando das i que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,atr buições
de 28 de de 2005dezembro no que consta do processo i t ivo nºadmin s rat 151.928/2023-1Doc e
tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do TCE conformeEstado- /PB,
consta do processo TC nº 05772/23, resolve:

R O EES LV retificar o ato de aposentadoria nº 185/2023, publicado no
Diário Oficial do M nº 0313 de 03 de julho de 20unicípio 23, que passa a vigorar com o seguinte
teor:

CONCEDER AD R POR TEMPO DEAPOSENT O IA
CO IBNTR UIÇÃO de com o artigo 4º,acordo caput, III e IV, §§ 4º, inciso II, 5º e 6º,incisos
inciso I da Emenda st 103/19,Con itucional c/c art. 79-A, caput, da Lei Orgânica Municipal, com
redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos àintegrais,
servidora GER ZAU BARBOSA DA SILVA, ocupante do cargo de Professor da Educação
Básica II, classificação funcional 1 matrícula nº01. 1.02.02.02, 31.045-0, lotada na t daSecre aria
Educação e Cultura.

Esta portari ntra gora e em vi na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0501-5DD9-513B-DA09

PORTARIANº 376/2023 Em, 20 de novembro de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº e tendo em152.605/2023-1Doc
vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do
processo resolve:TC nº 05776/23,

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 183/2023, publicado no Diário
Oficial do Município nº 0313 de 03 de julho de 2023, que passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
de acordo com o artigo 4º, , incisos III e IV, §§ 4º, inciso II, 5º e 6º, inciso I da Emendacaput
Constitucional 103/19, c/c art. 79-A, da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pelacaput,
Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, à servidora ROSILANNE
TEIXEIRA DE QUEIROZ LIRA, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II,
classificação funcional 01.11.02.01.07, matrícula nº lotada na Secretaria da Educação e31.713-6,
Cultura.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D36E-4C5E-46B0-FF02
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P RT RIA Nº 377/                                                                           Em, 20 de novembro de 2023.O A 2023

A DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOSUPERINTENDENTE
MU ICN ÍPIO, usando das i que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,atr buições
de 28 de de 2005dezembro no que consta do processo i t ivo nºadmin s rat 152.708/2023-1Doc e
tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do TCE conformeEstado- /PB,
consta do processo TC nº 04773/23, resolve:

R O EES LV retificar o ato de aposentadoria nº 072/2022, publicado no
Diário Oficial do Município nº 0004 de 31 de março de 2022, que passa a vigorar com o eseguint
teor:

CONCEDER AD R POR TEMPO DEAPOSENT O IA
CO IBNTR UIÇÃO de com o artigo 4º,acordo caput, III e IV, §§ 4º, inciso II, 5º e 6º,incisos
inciso I da Emenda st 103/19,Con itucional c/c art. 79-A, caput, da Lei Orgânica Municipal, com
redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos àintegrais,
servidora JOANA BOSCO MENDES FELIX, ocupante do cargo de Professor da Educação
Básica II, classificação funcional 1 matrícula nº01.  1.02.02.07, 31.042-5, lotada na t daSecre aria
Educação e Cultura.

Esta portari ntra gora e em vi na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3F21-3A07-29BF-9BDB

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E1E5-5ED8-93B2-DE05

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/EE0B-3627-92D1-AF36
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CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 382/2023 Em, 20 de novembro de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
149.321/2023-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do
Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 05174/23,

RESOLVE retificar o ato de pensão nº 331/2022, publicado no Diário
Oficial do Município nº 0152 de 01 de novembro de 2022, que passa a vigorar com o
seguinte teor:

CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA de acordo com artigo 40, §
7º da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
103/2019, c/c artigos 23, e 26, §§ 1º e 2º, inciso II da Emenda Constitucionalcaput caput,
nº 103/2019, c/c artigos 79, §§ 3º e 7º e 79-A, da Lei Orgânica Municipal, comcaput
redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021,c/c art. 15, inciso I, da Lei
Municipal nº 10.684/2005, c/c art. 219, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação
dada pela Lei Federal nº 13.846/2019, a matrículaALICE MARIA GOMES DA SILVA,
nº filha menor do ex-servidor , matrícula95.972-3, ALDAIR JOSÉ GOMES DA SILVA
nº , que passou a utilizar a matrícula nº ocupante do cargo de Agente de86.016-3 93.405-4,
Combates às Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, falecido em 30 de junho
de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2ABB-6A89-06E6-A8AE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº 384/2023 Em, 20 de novembro de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
149.505/2023-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do
Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 06244/23,

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 186/2023, publicado no
Diário Oficial do Município nº 0313 de 03 de julho de 2023, que passa a vigorar com o
seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 4º, , incisos III e IV, §§ 4º, inciso II, 5º ecaput
6º, inciso I da Emenda Constitucional 103/19, c/c art. 79-A, da Lei Orgânicacaput,
Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com
proventos integrais, ao servidor ocupante doADALBERTO ARAUJO PEREIRA,
cargo de Professor da Educação Básica II, classificação funcional 01.11.02.02.08,
matrícula nº lotado na Secretaria da Educação e Cultura.29.245-1,

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 385/2023 Em, 20 de novembro de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei
nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
152.726/2023-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do
Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 04752/23,

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 183/2023, publicado no
Diário Oficial do Município nº 0066 de 01 de julho de 2022, que passa a vigorar com o
seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 4º, , incisos III e IV, §§ 4º, inciso II, 5º ecaput
6º, inciso I da Emenda Constitucional 103/19, c/c art. 79-A, da Lei Orgânicacaput,
Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com
proventos integrais, ao servidor ocupante doADALBERTO ARAUJO PEREIRA,
cargo de Professor da Educação Básica II, classificação funcional 01.11.02.02.08,
matrícula nº lotado na Secretaria da Educação e Cultura.29.245-1,

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2C2B-733B-4776-FF57

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n.º Processo Administrativo nº. . Objeto: “06.054/2023 22.113/2022 REGISTRO DE
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES
DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS
ANEXOS. .” A Secretária de Administração do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que
lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. º , devidamente06.054/2023
homologado, resolve, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do Decreto Municipal nº.
7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e das demais normas legais aplicáveis, tornar público o
Extrato da Ata de Registro de Preços de nº 0138/2023 do presente Pregão Eletrônico n.º: ;06.054/2023
Empresa Vencedora: LOCAVEL LOCACAO DE VEICULOS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: ,00.388.838/0001-02
Fone/Fax: Endereço:(81)3878-1660 AVENIDACLETO CAMPELO, 3294, SALA09, CENTRO, MORENO-PE,
54800-000, , Valor Total Anual: R$343.200,00 (TREZENTOS E QUARENTAEmail: locavel@locavel.com.br
E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS); Vigência: 12 meses a partir da sua publicação no Diário Oficial do Estado
ou no Semanár io Of i c ia l do Mun ic íp io . A ta d ispon íve l no endereço e le t rôn ico :
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 23 de novembro de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 21.991/2023- CONCORRÊNCIAPÚBLICANº 13.005/2023
CHAVE CGM: FR5F-32O1-AG7X-YFGQ
DATADEABERTURA:28/12/2023 – ÀS: 10:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO
DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER IV - 1ª ETAPA,
LOCALIZADO NA RUA BANCÁRIO WALDEMIR DE MESQUITA ACCIOLY, S/N
BANCÁRIOS, NESTACAPITAL.

O Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa, através da Presidente da Comissão Setorial de
Licitação, Sra. Valquíria Silva deAraújo, nomeada pela Portaria nº 1994/2022, vem por meio deste
tornar público, para conhecimento dos interessados, que fará a licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, em regime de execução de empreitada por preço unitário, sob o
critério de menor preço. O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na
l e g i s l a ç ã o p e r t i n e n t e , a p a r t i r d o d i a 2 4 / 1 1 / 2 0 2 3 , n o s i t e
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com a Comissão Setorial de
Licitação, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83) 3213-7534 ou
pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº 8.666/1993 e alterações
posteriores.

João Pessoa, 24 de novembro de 2023.

Valquíria Silva de Araújo
Presidente da CSL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O

PROCESSO Nº 16.576/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.034/2023
DATADEABERTURA: 12/12/2023 – ÀS: 09:00h.
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARAO INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS.

O Instituto Cândida Vargas, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
licitação na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O
Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
w w w. g o v. b r / c o m p r a s s o b o e n o s i t en ú m e ro d a U A S G 4 6 2 3 1 4 ,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com a Pregoeira e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-1805 ou pelo e-mail Fundamentação legal: Lei nºlicitacaoicv@gmail.com.
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 9.280/2019 e 9.607/2020, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993
e alterações posteriores. Chave CGM: X0Z1-FEGM-H1OH-FH0Z.

João Pessoa, 24 de Novembro de 2023.

Larissa Pires de Sá D. A. Lucena
Presidente da CSL
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11.016/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.386/2023
CHAVE CGM: FFA6-6CL5-V8V8-G70S

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação da
Secretaria de Infraestrutura, designada pela Portaria nº 1337, datada de 21 de setembro de
2023, torna público que, referente ao Pregão Eletrônico nº 11.016/2023, e nos termos da
legislação vigente, foi declarada DESERTA por não comparecerem interessados ao
certame, a referida licitação, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA CABINADA DE
PERCURSO VERTICAL

João Pessoa, 23 de novembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE JULGAMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO E
ABERTURA DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.048/2023
MEMORANDO INTERNO Nº34.463/2023
CHAVE CGM: IQ0K-AQXI-6G5G-BQ3M

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
GERENCIAMENTO INTEGRAL DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
INCLUINDO MANUTENÇÃO, EXPANSÃO E MELHORIAS PROMOVENDO A
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E SERVIÇOS ESSENCIAIS PARA O PLENO
FUNCIONAMENTO, NACIDADE DE JOÃO PESSOA– PB

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria 1334 nº 2778, datada de 01 de setembro de 2023, torna público para o
conhecimento dos interessados que houve interposição de recursos administrativos na referida
licitação pelas empresas REAL ENERGY LTDA CNPJ: 41.116.138/0001-3, SELT
ENGENHARIA LTDA CNPJ: 19.187.475/0001-67, e VASCONCELOS E SANTOS LTDA
CNPJ: 01.346.561/0001-00 e pelos consórcios ILUMINA JOÃO PESSOA, composto pelas
empresas ENGELUZ ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE LTDA – LÍDER CNPJ:
85.489.078/0001-74 e ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO S.A CNPJ: 08.389.230/0001-
04, SELT ENGENHARIA LTDA CNPJ: 19.187.475/0001-67 e JAMPA LUZ, composto pelas
empresas TAVARES E SALES ENGENHARIA LTDA CNPJ: 28.807.917/0001-11, PRISMA
ENGENHARIA LTDA EIRELI CNPJ: 12.644.934/0001-45, COMPACTA ENGENHARIA
LTDA CNPJ: 16.079.048/0001-77 e CHIA ENGENHARIA LTDA CPF/ MF: 261.941.715-57.
Os recursos foram conhecidos pela CSL como tempestivos, mas no mérito lhes foi negado
provimento, conservando-se a decisão anteriormente prolatada para ratificar e manter o
julgamento de habilitação.

Desse modo, a CSL determinou que a reunião para a abertura dos envelopes contendo as
Propostas Comercial dar-se-á no dia 27 de novembro de 2023, impreterivelmente às,
14:00h, no mesmo local indicado no Preâmbulo do Edital.

Informamos que a presença dos representantes legais é de fundamental importância para a
continuidade dos fatos.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta por
licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer nº
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe sobre o
regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 22 de novembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.050/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.420/2023
CHAVE CGM: X5OF-JMU0-TUFI-DZR1

APrefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna público para o
conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.050/2023, tendo como objeto a CEXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 42 RUAS,
LOCALIZADAS NO BAIRRO PARATIBE E MUÇUMAGRO, JOÃO PESSOA/PB. Da
análise da documentação oferecida pelas partes interessadas e na forma de toda fundamentação
exposta nesta ata, a Comissão Setorial de Licitação decide e JULGA HABILITADAS as
empresas: KANOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ: 11.306.141/0001-53,
RVV CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 04.895.340/0001-89 e AM3
ENGENHARIA LTDA CNPJ: 16.628.118/0001-07 e DECLARA INABILITADAS as
empresas CONSTRUPAV EMPREEDIMENTOS LTDA CNPJ: 30.251.160/0001-74,
CONSTRUTORA F & COSTA LTDA CNPJ: 07.360.005/0001-74 e VIPETRO
CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA CNPJ: 09.080.623/0001-96, por
desatendimento ao instrumento convocatório. Em cumprimento aos princípios constitucionais
e legais, ficam as interessadas intimadas para, querendo, interpor recurso contra a decisão da
Comissão Setorial de Licitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma
disposta no Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando
interno Nº 6.420/2023/SEINFRA disponibilizados a partir da data de divulgação deste
julgamento. A presente decisão será divulgada no Diário Municipal e no sítio eletrônico
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta por
licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer nº
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe sobre o
regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 23 de novembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.049/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.289/2023
CHAVE CGM: 6BU7-LJCP-5WKW-8MEH

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna público para o
conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.049/2023, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARAA EXECUÇÃO DE DRENAGEM
E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DE 46 RUAS NOS BAIRROS:
MANGABEIRA, JOSÉ AMÉRICO, GEISEL, JD. CID. UNIVERSITÁRIA, ÁGUA FRIA E
CIDADE DOS COLIBRIS, JOÃO PESSOA/PB. Da análise da documentação oferecida pelas
partes interessadas e na forma de toda fundamentação exposta nesta ata, a Comissão Setorial de
Licitação decide e JULGA HABILITADAS as empresas: KANOVA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ: 11.306.141/0001-53, RVV CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 04.895.340/0001-89 e AM3 ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 16.628.118/0001-07 e DECLARA INABILITADAS as empresas CONSTRUPAV
EMPREEDIMENTOS LTDA CNPJ: 30.251.160/0001-74 e VIPETRO CONSTRUÇÕES E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA CNPJ: 09.080.623/0001-96, por desatendimento ao
instrumento convocatório. Em cumprimento aos princípios constitucionais e legais, ficam as
interessadas intimadas para, querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão Setorial de
Licitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta no Art. 109, I,
alínea “a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando interno Nº
17.289/2023/SEINFRA disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento. A
presente decisão será divulgada no Diário Municipal e no sítio eletrônico
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta por
licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer nº
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe sobre o
regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 23 de novembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.055/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.605/2023
CHAVE 1628-YAI9-RPX6-8VRP

APrefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna público para o
conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.055/2023, tendo como objeto a EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 20 RUAS,
LOCALIZADAS NO BAIRRO CUIÁ, MANGABEIRAE VARJÃO, JOÃO PESSOA/PB. Da
análise da documentação oferecida pelas partes interessadas e na forma de toda fundamentação
exposta nesta ata, a Comissão Setorial de Licitação decide e JULGA HABILITADAS as
empresas: AM3 ENGENHARIA LTDA CNPJ: 16.628.118/0001-07, JEAPC
C O N S T R U Ç Õ E S LT D A C N P J : 0 3 . 6 0 8 . 9 4 4 / 0 0 0 1 - 3 4 , C O N S T R U PAV
EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 30.251.160/0001-74, INVIAS ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 30.566.555/0001-66, GENNESIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA CNPJ:
17.851.596/0001-36, CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA CNPJ: 05.052.764/0001-
44 e ANTUNES ENGENHARIA EIRELI – ME CNPJ: 22.455.563/0001-07 e DECLARA
INABILITADA a empresa ARAÚJO ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES EIRELI CNPJ:
35.332.552/0001-81, por desatendimento ao instrumento convocatório. Em cumprimento aos
princípios constitucionais e legais, ficam as interessadas intimadas para, querendo, interpor
recurso contra a decisão da Comissão Setorial de Licitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
ser processado na forma disposta no Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando os
autos do Memorando interno Nº 19.605/2023/SEINFRA disponibilizados a partir da data de
divulgação deste julgamento. A presente decisão será divulgada no Diário Municipal e no sítio
eletrônico http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta por
licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer nº
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e noAcórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe sobre o
regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 23 de novembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO
CHAVE: X5QV-JX42-WKJY-OVHV

PROCESSOADMINISTRATIVO N.º 22.886/2023
DISPENSADE LICITAÇÃO N.º 13.084/2023

Objeto: AQUISIÇÃO DAS TECNOLOGIAS /APARELHO FREESTYLE LIBRE E
SENSORES PARACUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL

Com base nas informações constantes no Processo n.º 22.892/2023, referente à Dispensa de
Licitação n.º 13.085/2023, AUTORIZO E RATIFICO a dispensa de licitação em favor da empresa:
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA CNPJ nº. 56.998.701/0034-84 ,sob o
perfazendo o valor total de R$ 4.548,70 (quatro mil, quinhentos e quarenta e oito reais e setenta
centavos). Para contratação do objeto em referência, com base no art. 72, no inciso VIII da Lei nº.
14.133/2021.

INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIADADESPESA:
13.301.10.846.5335.462635 - EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS DASAÚDE – FMS
ELEMENTO DESPESA: 33.90.91 - SENTENÇAS JUDICIAIS
FONTE DE RECURSOS: 1600 - SUS

João Pessoa-PB, 14 de novembro de 2023.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde do Município

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B790-4D74-1C4F-7537

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO
CHAVE: VIGJ-LAUM-V9SX-QUSO

PROCESSOADMINISTRATIVO N.º 22.892/2023
DISPENSADE LICITAÇÃO N.º 13.085/2023

Objeto: AQUISIÇÃO DAS TECNOLOGIAS / APARELHO FREESTYLE LIBRE E
SENSORES PARACUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL

Com base nas informações constantes no Processo n.º 22.892/2023, referente à Dispensa de
Licitação n.º 13.085/2023, AUTORIZO E RATIFICO a dispensa de licitação e m favor da empresa:
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA CNPJ nº. 56.998.701/0034-84 ,sob o
perfazendo o valor total de R$ 4.548,70 (quatro mil, quinhentos e quarenta e oito reais e setenta
centavos). Para contratação do objeto em referência, com base no art. 72, no inciso VIII da Lei nº.
14.133/2021.

INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIADADESPESA:
13.301.10.846.5335.462635 - EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS DASAÚDE – FMS
ELEMENTO DESPESA: 33.90.91 - SENTENÇAS JUDICIAIS
FONTE DE RECURSOS: 1600 - SUS

João Pessoa-PB, 14 de novembro de 2023.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde do Município
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/556A-0545-82AB-8B27

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO
CHAVE: 70SK-WJFL-KSTL-K7GL

PROCESSOADMINISTRATIVO N.º 24.349/2023
DISPENSADE LICITAÇÃO N.º 13.086/2023

Objeto: AQUISIÇÃO DAS TECNOLOGIAS MEDICAMENTOS PARA ATENDER
DEMANDAJUDICIAL.
Com base nas informações constantes no Processo n.º 24.349/2023, referente à Dispensa de
Licitação n.º 13.086/2023,AUTORIZO E RATIFICO a dispensa de licitação em favor das empresas:
EXPRESS DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ nº. 26.156.923/0001-sob o
20 perfazendo o valor total de R$ 367,20 (trezentos e sessenta e sete reais e vinte centavos). Para
contratação do objeto em referência, com base no art. 72, no inciso VIII da Lei nº. 14.133/2021.

INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIADADESPESA:
3.301.10.846.5335.462635 – EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS DASAÚDE
FONTE DE RECURSOS: 1600 – SUS
ELEMENTO DESPESA:33. -90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS

João Pessoa-PB, 17 de novembro de 2023.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/02EB-A4EF-33E1-B25D

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO
CHAVE: XUVY-6SO0-69FZ-XV5X

PROCESSOADMINISTRATIVO N.º 24.587/2023
DISPENSADE LICITAÇÃO N.º 13.087/2023

Objeto: AQUISIÇÃO DAS TECNOLOGIAS MEDICAMENTOS PARA ATENDER
DEMANDAJUDICIAL.

Com base nas informações constantes no Processo n.º 24.587/2023, referente à Dispensa de
Licitação n.º 13.087/2023,AUTORIZO E RATIFICO a dispensa de licitação em favor das empresas:
EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ nº.sob o
26.156.923/0001-20 perfazendo o valor total de R$ 363,60 (trezentos e sessenta e três reais e
sessenta centavos). Para contratação do objeto em referência, com base no art. 72, no inciso VIII da
Lei nº. 14.133/2021.

INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIADADESPESA:
13.301.10.846.5335.462635 – EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS DASAÚDE
FONTE DE RECURSOS: 1600 – SUS
ELEMENTO DESPESA:33.90.91 - SENTENÇAS JUDICIAIS

João Pessoa-PB, 17 de novembro de 2023.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5A57-FAF9-9687-6D88

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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TERMO DE APOSTILAMENTO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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TERMO DE RETIFICAÇÃO
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SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE
180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383

CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


